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DECRETO Nº 2.044, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908

Define a letra de câmbio e a nota
promissória e regula as Operações
Cambiais.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte

resolução:
TITULO I

DA LETRA DE CÂMBIO

CAPITULO I
DO SAQUE

Art. 1º A letra de câmbio é uma ordem de pagamento e deve conter
requisitos, lançados, por extenso, no contexto:

I. A denominação "letra de câmbio" ou a denominação equivalente na língua
em que for emitida.

II. A soma de dinheiro a pagar e a espécie de moeda.
III. O nome da pessoa que deve pagá-la. Esta indicação pode ser inserida

abaixo do contexto.
IV. O nome da pessoa a quem deve ser paga. A letra pode ser ao portador e

também pode ser emitida por ordem e conta de terceiro. O sacador pode designar-se
como tomador.

V. A assinatura do próprio punho do sacador ou do mandatário especial. A
assinatura deve ser firmada abaixo do contexto.

Art. 2º Não será letra de câmbio o escrito a que faltar qualquer dos
requisitos acima enumerados.
.............................................................................................................................................

Art. 6º A letra pode ser passada:
I. À vista.
II. A dia certo.
III. A tempo certo da data.
IV. A tempo certo da vista.

Art. 7º A época do pagamento deve ser precisa, uma e única para a
totalidade da soma cambial.

CAPITULO II
DO ENDOSSO

Art. 8º O endosso transmite a propriedade da letra de câmbio. Para a
validade do endosso, é suficiente a simples assinatura do próprio punho do endossador
ou do mandatário especial, no verso da letra. O endossatário pode completar este
endosso.
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§ 1º A cláusula "por procuração", lançada no endosso, indica o mandato
com todos os poderes, salvo o caso de restrição, que deve ser expressa no mesmo
endosso.

§ 2º O endosso posterior ao vencimento da letra tem o efeito de cessão civil.
§ 3º É vedado o endosso parcial.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA MULTIPLICAÇÃO DA LETRA DE CÂMBIO

Seção Única
Das Duplicatas

Art. 16. O sacador, sob pena de responder por perdas e interesses, é
obrigado a dar, ao portador, as vias de letra que este reclamar antes do vencimento,
diferençadas, no contexto, por números de ordem ou pela ressalva, das que se
extraviaram. Na falta da diferenciação ou da ressalva, que torne inequívoca a unicidade
da obrigação, cada exemplar valerá como letra distinta.

§ 1º O endossador e o avalista, sob pena de respondem por perdas e
interesses, são obrigados a repetir, na duplicata, o endosso e o aval firmados no original.

§ 2º O sacado fica cambialmente obrigado por cada um dos exemplares em
que firmar o aceite.

§ 3º O endossador de dois ou mais exemplares da mesma letra a pessoas
diferentes e os sucessivos endossadores e avalistas ficam cambialmente obrigados.

§ 4º O detentor da letra expedida para o aceite é obrigado a entregá-la ao
legítimo portador da duplicata, sob pena de responder por perdas e interesses.

CAPÍTULO VI
DO VENCIMENTO

Art. 17. A letra à vista vence-se no ato ato da apresentação ao sacada.
A letra, a dia certo, vence-se nesse dia. A letra, a dias da data ou da vista,

vence-se no último dia do prazo; não se conta, para a primeira, o dia do saque, e, para a
segunda, o dia do aceite.

A letra a semanas, meses ou anos da data ou da vista vence no dia da
semana, mês ou ano do pagamento, correspondente ao dia do saque ou ao dia do aceite.

Na falta do dia correspondente, vence-se no último dia do mês do
pagamento.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DO PROTESTO

.............................................................................................................................................

Art. 29. O instrumento de protesto deve conter:
I. a data;
II. a transcrição literal da letra e das declarações nela inseridas pela ordem

respectiva;
III. a certidão da intimação ao sacado ou ao aceitante ou aos outros sacados,

nomeados na letra para aceitar ou pagar, a resposta dada ou a declaração da falta da
resposta.
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A intimação é dispensada no caso de o sacado ou aceitante firmar na letra a
declaração da recusa do aceite ou do pagamento e, na hipótese de protesto, por causa de
falência do aceitante.

IV. a certidão de não haver sido encontrada ou de ser desconhecida a pessoa
indicada para aceitar ou para pagar. Nesta hipótese, o oficial afixará a intimação nos
lugares de estilo e, se possível, a publicará pela imprensa;

V. a indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles honradas;
VI. a aquiescência do portador ao aceite por honra;
VII. a assinatura, como sinal público, do oficial do protesto.
Parágrafo único. Este instrumento, depois de registrado no livro de

protestos, deverá ser entregue ao detentor ou portador da letra ou àquele que houver
efetuado o pagamento.

Art. 30. O portador é obrigado a dar aviso do protesto ao último endossador,
dentro de dois dias, contados da data do instrumento do protesto e cada endossatário,
dentro de dois dias, contados do recebimento do aviso, deve transmiti-lo ao seu
endossador, sob pena de responder por perdas e interesses.

Não constando do endosso o domicílio ou a residência do endossador, o
aviso deve ser transmitido ao endossador anterior, que houver satisfeito aquela
formalidade.

Parágrafo único. O aviso pode ser dado em carta registrada. Para esse fim, a
carta será levada aberta ao Correio, onde, verificada a existência do aviso se declarará o
conteúdo da carta registrada no conhecimento e talão respectivo.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DO RESSAQUE

.............................................................................................................................................

Art. 38. A conta de retorno deve indicar:
I. a soma cambial e a dos juros legais, desde o dia do vencimento;
II. a soma das despesas legais, protesto, comissão, porte de cartas, selos e

dos juros legais, desde o dia em que foram feitas;
III. o nome do ressacado;
IV. o preço do câmbio, certificado por corretor ou, na falta, por dois

comerciantes.
§ 1º O recâmbio é regulado pelo curso do câmbio da praça do pagamento,

sobre a praça do domicílio ou da residência do ressacado; o recâmbio, devido ao
endossador ou ao avalista que ressaca, é regulado pelo curso do câmbio da praça do
ressaque, sobre a praça da residência ou do domicílio do ressacado.

Não havendo curso de câmbio na praça do ressaque, o recâmbio é regulado
pelo curso do câmbio da praça mais próxima.

§ 2º É facultado o acúmulo dos recâmbios nos sucessivos ressaques.

CAPITULO XII
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES CAMBIAIS

Seção I
Dos Direitos
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Art. 39. O possuidor é considerado legítimo proprietario da letra ao portador
e da letra endossada em branco.

O último endossatário é considerado legítimo proprietário da letra
endossada em preto, se o primeiro endosso estiver assinado pelo tomador e cada um dos
outros, pelo endossatário do endosso, imediatamente anterior.

Seguindo-se ao endosso em branco outro endosso, presume-se haver o
endossador deste adquirido por aquele a propriedade da letra.

§ 1º No caso de pluralidade de tomadores ou de endossatários, conjuntos ou
disjuntos, o tomador ou o endossatário possuidor da letra é considerado, para os efeitos
cambiais, o credor único da obrigação.

§ 2º O possuidor, legitimado de acordo com este artigo, somente no caso de
má-fé na aquisição, pode ser obrigado a abrir mão da letra de câmbio.
.............................................................................................................................................

Seção II
Das Obrigações

.............................................................................................................................................

Art. 43 As obrigações cambiais, são autônomas e independentes umas das
outras. O significado da declaração cambial fica, por ela, vinculado e solidariamente
responsável pelo aceite e pelo. Pagamento da letra, sem embargo da falsidade, da
falsificação ou da nulidade de qualquer outra assinatura.

Art. 44. Para os efeitos cambiais, são consideradas não escritas:
l. a cláusula de juros; (6)
II. a cláusula proibitiva do endosso ou do protesto, a excludente da

responsabilidade pelas despesas e qualquer outra, dispensando a observância dos termos
ou das formalidades prescritas por esta Lei;

III. a cláusula proibitiva da apresentação da letra ao aceite do sacado;
IV. a cláusula excludente ou restritiva da responsabilidade e qualquer outra

beneficiando o devedor ou o credor, além dos limites fixados por esta Lei.
§ 1º Para os efeitos cambiais, o endosso ou aval cancelado é considerado

não escrito.
§ 2º Não é letra de câmbio o título em que o emitente exclui ou restringe a

sua responsabilidade cambial.

Art. 45. Pelo aceite, o sacado fica cambialmente obrigado para com o
sacador e respectivos avalistas.

§ 1º A letra endossada ao aceitante pode ser por este reendossada, antes do
vencimento.

§ 2º Pelo reendosso da letra, endossada ao sacador, ao endossado ou ao
avalista, continuam cambialmente obrigados os co-devedores intermédios.

Art. 46. Aquele que assina a declaração cambial, como mandatário, ou
representante legal de outrem, sem estar devidamente autorizado, fica, por ela,
pessoalmente obrigado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL, aprovou, nos têrmos do art.
66, nº I, da Constituição Federal e eu, CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA, VICE-
PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, no exercício da PRESIDÊNCIA promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 54, DE 1964

Aprova Convenções para adoção de uma
lei uniforme sôbre letras de câmbio,
notas promissórias e cheques e
respectivos Protocolos.

Art. 1º São aprovadas as seguintes Convenções concluídas em Genebra, a 7
de junho de 1930, e os respectivos Protocolos:

- Convenção para a adoção de uma lei uniforme sôbre letras de câmbio e
notas promissórias;

- Convenção destinada a regular certos conflitos de lei em materia de letras
de câmbio e notas promissórias;

- Convenção relativa ao impôsto de sêlo em matérias de letras de câmbio e
notas promissórias;

São igualmente aprovadas as seguintes Convenções concluídas em Genebra,
a 19 de março de 1931, e os respectivos Protocolos:

- Convenção para a adoção de uma lei uniforme em materia de cheques;
- Convenção destinada a regular certos conflitos de lei em materia de

cheques;
- Convenção relativa ao impôsto de sêlo em matéria de cheques;

Art. 2º Êste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, em 8 de setembro de 1964.

Camillo Nogueira da Gama
VICE-PRESIDENTE do SENADO FEDERAL no exercício da

PRESIDÊNCIA
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DECRETO Nº 57.663, DE 24 DE JANEIRO DE 1966

Promulga as Convenções para adoção de
uma lei uniforme em matéria de letras
de câmbio e notas promissórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
HAVENDO o Govêrno brasileiro, por nota da Legação em Berna, datada de

26 de agôsto de 1942, ao Secretario Geral da Lida das Nações, aderido às seguintes
Convenções assinadas em Genebra, a 7 de junho de 1930:

1º Convenção para adoção de uma lei uniforme sôbre letras de câmbio e
notas promissórias, anexos e protocolo, com reservas aos artigos 2 - 3 - 5 - 6 - 7 - 9 - 10
- 13 - 15 - 16 - 17 - 19 e 20 do anexo II;

2º Convenção destinada a regular conflitos de leis em matéria de letras de
câmbio e notas promissórias, com protocolo;

3º Convenção relativa ao impôsto de sêlo em matéria de letras de câmbio e
de notas promissórias, com o Protocolo;

HAVENDO as referidas Convenções entrado em vigor para o Brasil
noventa dias após a data do registro pela Secretária Geral da Liga das Nações, isto é, a
26 de novembro de 1942;

E HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo
número 54, de 1964, as referidas Convenções;

DECRETA que as mesmas, apenas por cópia ao presente decreto, sejam
executadas as cumpridas tão inteiramente como nelas se contém, observadas as reservas
feitas à Convenção relativa à lei uniforme sôbre letras de câmbio e notas promissórias.

Brasília, 24 de janeiro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Juracy Magalhães

CONVENÇÃO PARA A ADOÇÃO DE UMA LEI UNIFORME SOBRE LETRAS
DE CÂMBIO E NOTAS PROMISSÓRIAS

Art. 1º As Altas Partes Contratantes obrigam-se a adotar nos territórios
respectivos, quer num dos textos originais, quer nas suas línguas nacionais, a Lei
Uniforme que constitui o Anexo I da presente Convenção.

Esta obrigação poderá ficar subordinada a certas reservas que deverão
eventualmente ser formuladas por cada uma das Altas Partes Contratantes no momento
da sua ratificação ou adesão. Estas reservas deverão ser recolhidas entre as
mencionadas no Anexo II da presente Convenção.

Todavia, as reservas a que se referem os artigos 8º, 12 e 18 do citado Anexo
II poderão ser feitas posteriormente à ratificação ou adesão, desde que sejam
notificadas ao secretário-geral da Sociedade das Nações, o qual imediatamente
comunicará o seu texto aos membros da Sociedade das Nações e aos Estados não-
membros em cujo nome tenha sido ratificada a presente Convenção ou que a ela
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tenham aderido. Essas reservas só produzirão efeitos 90 (noventa) dias depois de o
secretário-geral ter recebido a referida notificação.

Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá, em caso de urgência, fazer
uso, depois da ratificação ou da adesão, das reservas indicadas nos artigos 7º e 22 do
referido Anexo II. Neste caso deverá comunicar essas reservas direta e imediatamente
a todas as outras Altas Partes Contratantes e ao secretário-geral da Sociedade das
Nações. Esta notificação produzirá os seus efeitos 2 (dois) dias depois de recebida a
dita comunicação pelas Altas Partes Contratantes.

Art. 2º A Lei Uniforme não será aplicável no território de cada uma das
Altas Partes Contratantes às letras e notas promissórias já passadas à data da entrada
em vigor da presente Convenção.

.............................................................................................................................................

Art. 6º A presente Convenção somente entrará em vigor depois de ter sido
ratificada ou de a ela terem aderido sete membros da Sociedade das Nações ou Estados
não-membros, entre os quais deverão figurar três dos membros da Sociedade das
Nações com representação permanente no Conselho.

Começará a vigorar 90 (noventa) dias depois de recebida pelo secretário-
geral da Sociedade das Nações a 7 ratificação ou adesão, em conformidade com o
disposto na alínea primeira do presente artigo.

O secretário-geral da Sociedade das Nações, nas notificações previstas nos
artigos 4º e 5º, fará menção especial de terem sido recebidas as ratificações ou adesões
a que se refere a alínea primeira do presente artigo.

Art. 7º As ratificações ou adesões após a entrada em vigor da presente
Convenção em conformidade com o disposto no art. 6º produzirão os seus efeitos 90
(noventa) dias depois da data da sua recepção pelo secretário-geral da Sociedade das
Nações.

Art. 8º Exceto nos casos de urgência, a presente Convenção não poderá ser
denunciada antes de decorrido um prazo de 2 (dois) anos a contar da data em que tiver
começado a vigorar para o membro da Sociedade das Nações ou para o Estado não-
membro que a denuncia; esta denúncia produzirá os seus efeitos 90 (noventa) dias
depois de recebida pelo secretário-geral a respectiva notificação.

Qualquer denúncia será imediatamente comunicada pelo secretário geral da
Sociedade das Nações a todas as outras Altas Partes Contratantes.

Nos casos de urgência, a Alta Parte Contratante que efetuar a denúncia
comunicará esse fato direta e imediatamente a todas as outras Altas Partes
Contratantes, e a denúncia produzirá os seus efeitos 2 (dois) dias depois de recebida a
dita comunicação pelas respectivas Altas Partes Contratantes. A Alta Parte Contratante
que fizer a denúncia nestas condições dará igualmente conhecimento da sua decisão ao
secretário-geral da Sociedade das Nações.

Qualquer denúncia só produzirá efeitos em relação à Alta Parte Contratante
em nome da qual ela tenha sido feita.

Art. 9º Decorrido um prazo de 4 (quatro) anos da entrada em vigor da
presente Convenção, qualquer membro da Sociedade das Nações ou Estado não-
membro ligado à Convenção poderá formular ao secretário-geral da Sociedade das
Nações um pedido de revisão de algumas ou de todas as suas disposições.
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Se este pedido, comunicado aos outros membros ou Estados não-membros
para os quais a Convenção estiver em vigor, for apoiado dentro do prazo de 1 (um) ano
por seis, pelo menos, dentre eles, o Conselho da Sociedade das Nações decidirá se
deve ser convocada uma conferência para aquele fim.

.............................................................................................................................................

ANEXO II
.............................................................................................................................................

Art. 6º A cada uma das Altas Partes Contratantes incumbe determinar, para
os efeitos da aplicação da última alínea do art. 38, quais as instituições que, segundo a
lei nacional, devam ser consideradas câmaras de compensação.

 Art. 7º Pelo que se refere às letras pagáveis no seu território, qualquer das
Altas Partes Contratantes tem a faculdade de sustar, se o julgar necessário, em
circunstâncias excepcionais relacionadas com a taxa de câmbio da moeda nacional, os
efeitos da cláusula prevista no art. 41 relativa ao pagamento efetivo em moeda
estrangeira. A mesma regra se aplica no que respeita à emissão no território nacional
de letras em moedas estrangeiras.

Art. 8º Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade de
determinar que os protestos a fazer no seu território possam ser substituídos por uma
declaração datada, escrita na própria letra e assinada pelo sacado, exceto no caso de o
sacador exigir no texto da letra que se faça um protesto com as formalidades devidas.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem igualmente a faculdade de
determinar que a dita declaração seja transcrita num registro público no prazo fixado
para os protestos.

No caso previsto nas alíneas precedentes o endosso sem data presume se ter
sido feito anteriormente ao protesto.

.............................................................................................................................................

Art. 16. A questão de saber se o sacador é obrigado a constituir provisão à
data do vencimento e se o portador tem direitos especiais sobre essa provisão está fora
do âmbito da Lei Uniforme.

O mesmo sucede relativamente a qualquer outra questão respeitante às
relações jurídicas que serviram de base à emissão da letra.

Art. 17. A cada uma das Altas Partes Contratantes compete determinar na
sua legislação nacional as causas de interrupção e de suspensão da prescrição das
ações relativas a letras que os seus tribunais são chamados a conhecer.

As outras Altas Partes Contratantes têm a faculdade de determinar as
condições a que subordinarão o conhecimento de tais causas. O mesmo sucede quanto
ao efeito de uma ação como meio de indicação do início do prazo de prescrição, a que
se refere a alínea terceira do art. 70 da Lei Uniforme.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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RE 58713 / RS - RIO GRANDE DO SUL
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):  Min. HERMES LIMA
Julgamento:  30/09/1966           Órgão Julgador:

AÇÃO EXECUTIVA. O ART. 30 DA LEI UNIFORME NÃO
CONTRARIA A LEI 2.044, DE O1.12.1908. APLICAÇÃO DO ART. 15 DESSA
MESMA LEI. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.
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RE 105362 / SP - SÃO PAULO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):  Min. CARLOS MADEIRA
Julgamento:  15/04/1986           Órgão Julgador:  Segunda Turma

Publicação
DJ 09-05-1986  PP-07629      EMENT    VOL-01418-02  PP-00416

Ementa
Aval. Autonomia substancial, tratando-se de quantia típica, no sentido de que se trata de
obrigação distinta do avalizado, a responsabilidade do avalista não se altera em virtude
da diminuição da capacidade financeira, ou da alteração da responsabilidade do
avalizado. Não beneficiam o avalista as circunstancias que favorecem o avalizado,
inclusive no que respeita a divida em moeda estrangeira (art.213, da lei de falências).
Não pode o avalista defender-se com exceções próprias do avalizado. Recurso
conhecido e provido.
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RE 71154 / PR - PARANÁ
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):  Min. OSWALDO TRIGUEIRO
Julgamento:  04/08/1971  Órgão Julgador:  TRIBUNAL PLENO

Publicação

DJ 27-08-1971  PP

Ementa
Lei uniforme sobre o cheque, adotada pela convenção de genebra. Aprovada essa
convenção pelo congresso nacional, e regularmente promulgada, suas normas tem
aplicação imediata, inclusive naquilo em que modificarem a legislação interna. Recurso
extraordinário conhecido e provido.
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JAEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

...........................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

...........................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES

...........................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS JUROS LEGAIS

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o
forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados
segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à
Fazenda Nacional.

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros
da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra
natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial,
arbitramento, ou acordo entre as partes.
...........................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DOS TÍTULOS DE CRÉDITO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 887. O título de crédito, documento necessário ao exercício do direito
literal e autônomo nele contido, somente produz efeito quando preencha os requisitos
da lei.

Art. 888. A omissão de qualquer requisito legal, que tire ao escrito a sua
validade como título de crédito, não implica a invalidade do negócio jurídico que lhe
deu origem.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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LEI Nº 7.357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985

Dispõe sobre o cheque e dá outras
providências.

...........................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DOS CONFLITOS DE LEIS EM MATÉRIA DE CHEQUES

Art. 63. Os conflitos de leis em matéria de cheques serão resolvidos de
acordo com as normas constantes das Convenções aprovadas, promulgadas e
mandadas aplicar no Brasil, na forma prevista pela Constituição Federal.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64. A apresentação do cheque, o protesto ou a declaração equivalente
só podem ser feitos ou exigidos em dia útil, durante o expediente dos estabelecimentos
de crédito, câmaras de compensação e cartórios de protestos.

Parágrafo único. O cômputo dos prazos estabelecidos nesta Lei obedece às
disposições do direito comum.
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